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CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA

Ato

ATO CGPE Nº 10/2022

O Corregedor-Geral da Justiça, DESEMBARGADOR RICARDO PAES BARRETO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e

CONSIDERANDO a importância do reconhecimento público a pessoas, empresas, instituições estatais que atuem ou tenham atuado de maneira
convergente com as missões institucionais da Corregedoria Geral da Justiça;

CONSIDERANDO a edição do Ato nº 08/2022-CGJ, publicado no DJe de 20 de setembro de 2022, que instituiu o “Regimento de Outorga das
Homenagens Relativas ao Aniversário da Corregedoria Geral da Justiça do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO a redação do art. 2º, parágrafo único, do supracitado Ato;

CONSIDERANDO a contribuição, pelas pessoas nominadas no presente Ato, nos Encontros Regionais do Poder Judiciário de Pernambuco -
Biênio 2022-2024;

RESOLVE:

Conferir a honraria instituída pelo Ato nº 08/2022-CGJ, publicado no DJe de 20 de setembro de 2022, com base em seu art. 2º, parágrafo único,
às pessoas abaixo nominadas:

- Desembargador Francisco José dos Anjos Bandeira de Mello

- Desembargadora Daisy Maria de Andrade Costa Pereira

- Desembargador Isaías de Andrade Lins Neto

- Juiz Francisco Tojal Dantas Matos

- Juíza Karla Fabíola Rafael Peixoto Dantas

- Juíza Luciana Marinho Pereira de Carvalho¿¿¿¿

- Juíza Raquel Barofaldi Bueno

- Juíza Tatiana Lapa Carneiro Leão

- Juiz Élio Braz Mendes

- Juiz Diego Vieira Lima

- Juiz Osvaldo Teles Lobo Júnior

- Juiz Rafael Souza Cardozo

- Juiz Silvio Romero Beltrão

- Servidor Felipe Pereira da Silva

- Servidor Fernando Augusto Lapa Guimarães

- Servidora Ioná Leite Mota

- Servidor Jorge Reinaldo Farias de Almeida Barros

- Servidora Luana Regina Ferreira da Silva

- Servidor Maurício Rafael Santa Cruz

- Servidor Maurilho Cavalcanti Alves

- Servidora Priscilla Gonçalves Duarte de Melo Almeida

- Servidor Sidarta Manoel Fernandes Ferreira

- Servidora Talyta Roméria Nóbrega Borja de Melo

- Servidor Túlio Felix Oliveira
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Publique-se.

Recife, 6 de dezembro de 2022

Des. Ricardo Paes Barreto

Corregedor-Geral da Justiça

Corregedoria Auxiliar para os Serviços Extrajudiciais

EDITAL DE PROCLAMAS – Carpina PE

Artur Osmar Novaes Bezerra Cavalcanti, Oficial do Registro Civil das Pessoas Naturais do Município de Carpina-PE, faz saber que exibiram os
documentos exigidos por lei, a fim de contrair casamento, os casais abaixo:

MATRÍCULA: 075853 01 55 2022 6 00041 195 0016809 78

MAURICIO LOPES DE ALBUQUERQUE FILHO e LILIANA NIELY DA SILVA. O habilitante é filho de MAURICIO LOPES DE ALBUQUERQUE e
de GILDETE COUTINHO DE ALBUQUERQUE. A habilitante é filha de JOSÉ LUIZ DA SILVA e de MARIA LIVRAMENTO DA SILVA.

Se algu ém souber de algum impedimento, oponha-o na forma da Lei.

Carpina-PE, 05/12/2022

Artur Osmar Novaes Bezerra Cavalcanti

Oficial do Registro Civil, Carpina-PE

EDITAL DE PROCLAMAS

A Sr. ª Maria Icleia Ribeiro de Carvalho Silva, Oficiala Titular do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Casamentos, de Conceição das
Crioulas- 2º Distrito de Salgueiro- PE, com sede à Rua Projetada, S/N- Conceição das Crioulas- Salgueiro-PE. Faz saber que estão se habilitando
para casar-se por este Cartório, os seguintes contraentes:  IRANILDO BATISTA SOUSA e FERNANDA TAUANNE DA SILVA GOMES.  Se
alguém souber de algum impedimento, acuse-se para fins de Direito, no prazo da Lei. Dado e passado neste Distrito, Conceição das Crioulas-
Salgueiro-PE, 05 de dezembro de 2022. Dou Fé. Eu, Maria Icleia Ribeiro de Carvalho Silva- Oficiala.

EDITAL DE PROCLAMAS

A Oficiala de Registro Michelle Athayde Bagdonas, do Cartório do Registro Civil de Igarassu - SEDE, situado na Av. Mário Melo, nº30, Centro,
Igarassu/PE. e-mail: registrociviligarassu@yahoo.com. Faz saber que estão de se habilitando para casar-se por este Cartório os seguintes
contraentes:  1-GERCIMAR JOSE DE OLIVEIRA e BETANIA MARIA CORDEIRO DE LIMA; 2-EMANOEL CÍCERO DOS SANTOS e MARIA
JOSÉ DE SOUZA; 3 – ANDRÉ LEONARDO ANDRADE DA SILVA e DANIELLE DE ARAUJO SILVA . Se alguém souber de algum impedimento,
acuse-o para fins de direito no prazo da lei, datados e passados nesta cidade.

EDITAL DE PROCLAMAS

A Belª Ana Lúcia Sestelo Texeira, Oficial Titular do Serviço de Registro Civil das Pessoas Naturais e Tabelionato de Notas de Nossa
Senhora do Ó – 3º Distrito de Ipojuca/PE, com sede à Rua Pedro Serafim de Souza, nº 352, sala 03, Nossa Senhora do Ó, Ipojuca/PE, Cep.
55.590-000. Faz saber que estão se habilitando para casar-se nesta Serventia de Registro Civil: PEDRO HENRIQUE DA SILVA, solteiro, filho
de Pedro Manoel da Silva e Maria Ana da Silva, residente em Maracaípe, município de Ipojuca/PE e MARIA EDUARDA DA SILVA , solteira,
filha de Cidiclei Firmino da Silva e Tatiana Maria da Silva, residente em Maracaípe, município de Ipojuca/PE. Se alguém souber de algum
impedimento, acuse-se para fins de Direito no prazo da Lei. Dado e passado. Ipojuca/PE, 06 de dezembro de 2022. Eu, Ana Lúcia Sestelo Texeira.

EDITAL DE PROCLAMAS


